

[bookmark: _GoBack]EDITAL Nº 05/2026. O Prefeito Municipal de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso III do artigo 37 da Constituição Federal e previsão no item 14.1 do Processo Seletivo Público nº01/2024, TORNA PÚBLICO aos interessados a prorrogação, pelo período de 24 (meses) a contar da data de homologação, o prazo de validade do Processo Seletivo Público nº01/2024, nos seguintes empregos homologados pelo Edital nº28/2024: Agente de Combate à Endemias, Agente Comunitário de Saúde – Área de ESF I – Microárea Urbana, Agente Comunitário de Saúde – Área de ESF I – Microárea Sanga Leonardo, Saltinho do Café e Santa Terezinha, Agente Comunitário de Saúde – Área de ESF II – Microárea Urbana, Agente Comunitário de Saúde – Área de ESF III – Microárea Farinas, Barra Grande e São Roque e Agente Comunitário de Saúde - Área de ESF IV – Microárea Barra Bonita, Encruzilhada Gaúcha, Taquaruçu, Dom José, Volta Grande e Sertãozinho. O Edital na íntegra encontra-se afixado no mural da Prefeitura Municipal de Alpestre, e disponível no site www.alpestre.rs.gov.br. Alpestre-RS, 06/04/2026. RUDIMAR ARGENTON, Prefeito Municipal.


